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  EMENDA MODIFICATIVA Nº 17/2019.
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador CARMELO BORGES MADEIRA, PSDB, vem respeitosamente, nos termos do Artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Ordinária nº 116/2019, que “ Cria o Programa” Adote uma família carente” com ação de cidadania contra a fome e a miséria e doação de cestas básicas de alimentos e das outras providências” da autoria deste vereador, como segue:
Texto Original:
Art 3º. O programa adote uma família carente, será coordenado e administrado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que fará a distribuição.
Texto Proposto:
Art. 3º O programa adote uma família carente, será coordenado e administrado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que fará a entrega das cestas básicas juntamente com os respectivos padrinhos mantenedores.
                             JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo de resguardar o doador, para que ele faça a entrega das sestas básicas as pessoas carentes, para ter certeza de que aquela família carente esta realmente sendo adotada pelo seu Padrinho mantenedor, com o acompanhamento inclusive do autor do projeto, e Assistência Social.






                Uruguaiana, 29 de novembro de 2019.
Ver. CARMELO MADEIRA
Bancada do PSDB
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